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MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 328 DE JULHO DE 2006

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 DECRETOS

DECRETO  Nº  15.070,
DE  17  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.628.000,00 (Três Milhões, Seiscentos e Vinte e Oito Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Suplementação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
256 03.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7002 2408 1 30.000,00
2298 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 370.000,00
976 10.01.00 3.3.90.39.00 12 361 2008 2383 1 1.500.000,00
235 11.01.00 3.3.50.43.00 10 302 1003 2018 3 1.150.000,00
2404 10.04.02 4.4.90.51.00 12 361 2014 1087 1 308.000,00
179 20.01.00 3.1.90.11.00 08 244 4018 2396 1 270.000,00
   TOTAL——————————> 3.628.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Anulação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
2212 20.01.00 3.3.90.39.00 08 244 4011 2327 1 100.000,00
2188 20.01.00 3.3.90.39.00 08 244 4010 2353 1 100.000,00
2501 06.01.00 9.9.90.99.00 99 999 9999 9001 1 40.000,00
11 03.01.00 3.1.90.11.00 04 122 7002 2408 1 300.000,00
2410 10.04.02 4.4.90.51.00 12 361 2002 1149 1 200.000,00
2348 10.01.00 4.4.90.51.00 12 361 2013 2340 1 108.000,00
1312 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2372 5 1.150.000,00
1204 10.04.02 3.3.90.39.00 12 361 2001 2041 1 1.500.000,00
2340 09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5002 1177 1 84.782,98
2341 09.01.00 4.4.90.52.00 15 452 5002 1177 1 15.217,02
904 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2425 3 30.000,00

TOTAL——————à         3.628.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 15.072,
DE  20  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a nomeação de membros da
Comissão Especial de Estudos e Revisão da
Legislação Municipal sobre a Criança e o
Adolescente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando que o Poder Público tem o dever
de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação
dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária,

Considerando a proteção integral que as
crianças e os adolescentes devem receber,
principalmente do Poder Público,

D E C R E T A:

Art. 1º - Para compor a Comissão Especial de
Estudos e Revisão da Legislação Municipal sobre a
Criança e o Adolescente, ficam nomeados os
seguintes membros:

- Dr. Antônio Domingues Farto Neto,
Promotor de Justiça da Infância e Juventude da
Comarca de Sorocaba,

- Dr. José Augusto de Barros Pupim, Delegado
de Polícia da Infância e Juventude de Sorocaba,

- Prof. Antonio Carlos Bramante, Secretário
Municipal da Juventude,

- Rodrigo Moreno, Assessor Especial da
Secretaria do Governo e Planejamento,

- Raul Marcelo de Souza, Vereador à Câmara
Municipal de Sorocaba, e

- José Carlos Ferreira, Conselheiro do Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente.

Art. 2º - Os trabalhos são considerados de
relevante interesse público, e as atividades e
responsabilidades da Comissão Especial encerrar-
se-ão no prazo de sessenta (60) dias contados da
publicação do presente Decreto.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, 20 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURICIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
N.R. - O presente Decreto sob nº 15.072, de 20

de julho de 2 006, foi   afixado   no   átrio      desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, § 4º,
da L. O. M.

Sorocaba, 20 de julho  de 2 006.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.828/2001)

DECRETO Nº 15.075,
DE  24  DE  JULHO  DE  2 006.

(Aprova a 1ª Fase do Loteamento denominado
“JARDIM SANTA ROSA” e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovada a 1ª Fase (Quadras A a
L) do Loteamento sob a denominação de ‘’JARDIM
SANTA ROSA’’, localizado na Avenida Ipanema,
nesta cidade, de propriedade de” Cândido Rosa
Ferreira e outros.

Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de lazer e áreas
institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 12.828/2001.

Art. 3º - As despesas com a execução do

presente Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.296/2002)

DECRETO Nº 15.076,
DE  24  DE  JULHO  DE  2 006.

(Aprova a 2ª Fase do Loteamento
denominado  “JARDIM PAULISTA” e dá outras
providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovada a 2ª Fase (Quadras B1
A B 8 e D2 e D3) do Loteamento sob a
denominação de ‘’JARDIM PAULISTA”,
localizado na Avenida Itavuvu, nesta cidade, de
propriedade de “Zacha  Empreendimentos  Ltda”.

Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e
logradouros públicos, as áreas livres para sistema
de recreio e áreas institucionais, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo Administrativo nº 9.296/2002.

Art. 3º - As despesas com a execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 11.144/1999)

DECRETO Nº  15.078,
DE  25  DE  JULHO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
12.055, de 05 de abril  de 2000, que dispõe sobre a
administração do Espaço Cultural e dá outras
providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica  expressamente revogado o
Decreto nº 12.055, de 05 de abril de 2000, que
dispõe sobre a administração do Espaço Cultural
da antiga Usina Diesel, localizado à Avenida Dom
Aguirre, pela Fundação de Desenvolvimento
Cultural de Sorocaba – FUNDEC.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Cultura - Interina

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.029/2005)

DECRETO Nº 15.079,
DE  26  DE  JULHO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins

de desapropriação, destinado a implantação de

sistema viário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a

fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal

de Sorocaba, destinado a implantação de sistema

viário, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,

conforme consta do Processo Administrativo nº

23.029/2005, a saber:

Proprietário: consta pertencer a  Tecbase

Comercial e Construtora Ltda e/outros e/ou

sucessores.

Local: Avenida Antonio Carlos Comitre - Gleba

E-1 - Bairro da Água Vermelha - Sorocaba - SP.

Área: 216,24 m² (Total a Desapropriar)

Matrícula nº 50.431-  2º Cria.

Descrição: Parte da Gleba E-1, situada no Bairro

da Água Vermelha de formato triangular assim

descrita: Faz frente para a Avenida Antonio Carlos

Comitre, onde mede 28,62 metros; do lado esquerdo

de quem da avenida olha para o imóvel mede 30,89

metros,confrontando em 14,00 metros com a

Prefeitura Municipal de Sorocaba, e 16,89 metros

com a Rua Francisco Tertuliano Lopes; e nos fundos

mede em curva 43,48 metros, confrontando com a

Área Remanescente de propriedade de Tecbase

Comercial e Construtora Ltda e outros, encerrando

a área de 216,24 metros quadrados. Obs.: Na área

acima descrita existe uma faixa não edificante que

assim se descreve: ‘’Na frente com a Avenida

Antonio Carlos Comitre mede 28,62 metros, do

lado esquerdo de quem da avenida olha para o imóvel

mede 15,00 metros, confrontando 14,00 metros

com a Prefeitura Municipal de Sorocaba e 1,00

metros com a Rua Francisco Tertuliano Lopes;

deflete à direita e segue em reta 5,07 metros

confrontando com a área incidente; nos fundos em

curva 27,00 metros confrontando com a área

remanescente de propriedade de Tecbase Comercial

e Construtora Ltda e outros, encerrando a área de

189,53 metros quadrados”.

Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à

forma de pagamento, a aquisição far-se-á por

compra pura e simples, expropriação amigável, com

doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista

no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as

seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o laudo de

avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação

vintenária, bem como certidões negativas que

provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel

expropriado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução

do presente Decreto correrão por conta de verba

orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2

006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE

Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS   PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº  8.746/2006
Interessado –  MARCIO KENJI ISHII
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 03/05/2006 e 26/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

2 -   PROCESSO Nº 12.107/2006
Interessado –  GILSON ALEXANDRE
MALDONADO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 20/06/2006
Despacho - INDEFERIDO

3 -   PROCESSO Nº 8.741/2006
Interessado –  CECILIA GROSSI AJAM
Assunto –  Auto de InfraçãoRecurso datado de 30/
05/2006
Despacho - INDEFERIDO

4 -   PROCESSO Nº 13.638/2006
Interessado –  MARCELO DA SILVA SANTOS
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 07/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

5 -   PROCESSO Nº 13.437/2006
Interessado –  ALEX PAES DE CAMARGO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 14/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

6 -   PROCESSO Nº  7.720/2006
Interessado –  ADAUTO ALVES DE ALMEIDA
& CIA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 22/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

7 -   PROCESSO Nº  12.704/2006
Interessado –  MANOEL MESSIAS FERREIRA
LOPES
Assunto –  Aquisição de Imóvel  da PMS
Requerimento datado de 29/06/2006
Despacho - INDEFERIDO

8 -   PROCESSO Nº  13.186/2006
Interessado –  ALCINO ANTONIO DOS SANTOS
Assunto –  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 06/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

9 -   PROCESSO Nº  8.034/2006
Interessado –  MARIA DE LOURDES FERREIRA
SOROCABA -ME
Assunto –  Auto de infração
Recursos datados de 17/04/2006, 23/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

10 -   PROCESSO Nº  7.913/2006
Interessado –  PEDRO GABRIEL FELICIO
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de17 /04/2006 e 26/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

11 -   PROCESSO Nº  9.130/2006
Interessado –  MARIA JOSE GOMES FEITOSA
DE ALBUQUERQUE
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 05/06/2006
Despacho - INDEFERIDO

12 -   PROCESSO Nº  9.377/2006
Interessado –  LUCIANA MANIEZZO
Assunto –  Auto de Infração
ecurso datado de 07/06/2006
Despacho - INDEFERIDO

13 -   PROCESSO Nº  8.480/2006
Interessado –  EMPÓRIO PINHEIRO LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 26/05/2006
Despacho - INDEFERIDO
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14 -   PROCESSO Nº  7.573/2006
Interessado – ALMIR PAULO RIBEIRO
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 26/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

15 -   PROCESSO Nº  4.753/2006
Interessado –  ANTONIO BOANERGES COUTO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 07/03/2006
Despacho - INDEFERIDO

16 -   PROCESSO Nº  24.403/2005
Interessado –  FATIMA DE JESUS PAULA
RODRIGUES
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 03 /01/2006 e 26/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

17 -   PROCESSO Nº  3.448/95
Interessado –  MARINA  DE MELLO MOREIRA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 10/03/2006
Despacho - INDEFERIDO

18 -   PROCESSO Nº  11.304/2006
Interessado –  DONIZETE DO CARMO
CARNELOS
Assunto –  Suspensão de Execução Fiscal
Requerimento datado de 02/06/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª  a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº   12.919/2006
INTERESSADO –  ANDRE PERICO RAMIRES
DOS SANTOS
ASSUNTO – Cópia  de Documentos CPL 25/97,
266/2002,164/2003 e 22/2006
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ANDRE
PERICO RAMIRES DOS SANTOS

2 – PROCESSO nº   96/81 – S.O.U
INTERESSADO –  ARTHUR KLINK
METALURGICA LTDA
ASSUNTO –  Cópia do  Processo nº 1.881/73 e
96/81
SOLICITANTE DAS CÓPIAS –  ULRIKE IDA
KLINK HOLTZ

3 – PROCESSO nº   DP 182583/2004
INTERESSADO –  EDSON BARROS STEFFEN
ASSUNTO –  Cópia  do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  EDSON
BARROS STEFFEN

4 – PROCESSO  17.218/90
INTERESSADO –  JOSE DE CAMPOS
ASSUNTO –  Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARGARIDA
MACHADO DE CAMPOS

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 092/2006
Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 039/2006.
Objeto: Fornecimento de Pedra Rachão, Concreto
para Aterro Sanitário.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: JÚLIO, JÚLIO & CIA LTDA.
Valor: R$ 144.840,00 (Cento e quarenta e quatro
mil oitocentos e quarenta reais).
Dotação:
09.01.00.3390.30.99.15.452.5001.2169..
Sorocaba, 26 de julho de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 120/2005 –  Inexigibilidade nº
020/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/08/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 02/
08/2006 até 01/08/2007, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Serviço de Fisioterapia para usuários do
SUS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Clínica de Fisioterapia Santa Luzia
Ltda.
Valor: R$ 164.472,00 (Cento e sessenta e quatro
mil quatrocentos e setenta e dois reais).
Sorocaba, 26 de jullo de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 014/2004 –  Tomada de Preço
nº 001/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/05/2004,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 28/06/
2006 até 27/09/2006, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma de passeios em áreas públicas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SERG PAULISTA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
Valor:  R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais).
Sorocaba, 24 de julho de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 014/2004 –  Tomada de Preço
nº 001/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/05/2004,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 28/06/
2006 até 27/09/2006, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma de passeios em áreas públicas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SOROCON CONSTRUTORA
LTDA.
Valor:  R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais).
Sorocaba, 24 de julho de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 159/2005
Modalidade: Concorrência nº 014/2005.
Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção do
Sistema de Iluminação Pública com Fornecimento
de Materiais, Mão-de-obra, Equipamentos e
Demais Serviços Afins Relacionados.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 178/2006
Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 076/2006.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos Injetáveis.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: NOVA FARMA INDÚSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.
Valor: R$ 107.840 (Cento e sete mil oitocentos e
quarenta reais).
Dotação:
11.01.00-3.3.90.30.0910.303.1006.2.028.
Sorocaba, 26 de julho de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 0210/2000 –  Convite nº 0147/
2000.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/12/2000,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 26/06/
2006 até 25/09/2006, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de manutenção
em equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem para Secretaria da Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Daprotec Equipamentos Médicos
Hospitalares Ltda
Valor: R$ 9.477,00 (Nove mil Quatrocentos e
setenta e sete reais)
Sorocaba, 25 de julho de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 324/2002 –  Concorrência nº
031/2002.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/07/2002,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 18/07/
2006 até 17/07/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Serviços de Recapeamento em avenidas
urbanas e demais serviços de afins correlatos com
fornecimento de materiais e mão de obra.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SPLICE CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA Ltda.
Sorocaba, 26 de jullo de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 413/2005
Modalidade: Concorrência Pública nº 031/
2005.
Objeto: Para Suporte Técnico Operacional e
Administrativo para Atualização do Sistema
HOSPUB nas Unidades Básicas de Saúde por 12
(doze) meses.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: ELTRON SOLUTIONS LTDA.
Valor: R$ 688.848,00(seiscentos e oitenta e oito
mil oitocentos e quarenta e oito reais).

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 643/2005
Modalidade: Concorrência nº 043/2005.
Objeto: Permissão de Uso Comercial a Título
Precário de Box do Mercado Distrital.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Casas de Carnes Orlei Rodrigues Ltda.
Valor: R$ 3.840,00 (Três mil oitocentos e quarenta
reais ).
Sorocaba, 26 de julho de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 78/2006
Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 031/2006.
Objeto: Fornecimento de Papéis eletrocardiograma
e USG para atender necessidades das UBS, PA e
UPH Zona Norte.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SSP COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
Valor: R$ 70.600,00 (Setenta mil e seiscentos
reais).
Dotação:
11.01.00.3390.30.00.10.301.1009.2039.
Sorocaba, 25 de julho de 2.006.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 151/2004 – Tomada de Preços
nº 024/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2004,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Serviços de Confecção e Distribuição do
Jornal do Município de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: IPANEMA SISTEMA GRÁFICO E
EDITORA Ltda.
Valor: R$ 596.073,83 (quinhentos e noventa e
seis mil setenta e três reais e oitenta e três centavos).
Sorocaba, 26 de julho de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Gaspar Light Instaladora Comercial
Ltda.
Valor: R$ 848.127,91(Oitocentos e quarenta e oito
mil cento e vinte sete reais e noventa e um
centavos).
Sorocaba, 26 de julho de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos.

Dotação:
11.01.00-3.3.90.39.08-10.302.1003.2.374.
Sorocaba, 25 de julho de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 68/2006

Modalidade: Inexigibilidade nº 0007/2006.

Objeto: Contratação de Clínica Neurológica para

atendimento aos pacientes referenciados na

Policlínica.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: SAPS – Serviço de Atendimento

Psicosocial de Sorocaba LTDA.
Valor: R$ 356.400,00 (Trezentos e cinqüenta e

seis mil e quatrocentos reais).

Sorocaba, 26 de julho de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira

Chefe da Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 008/2005 – Tomada de Preços
nº 001/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/06/
2005, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
do valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/
93, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Fornecimento de Testes para Detecção
de Anticorpos ANTI-HIV Para Realização de
Exames no LAMAC.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: AIMARA Comércio e
Representações.
Valor: R$ 34.157,25 (Trinta e quatro mil cento
e cinqüenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
Sorocaba, 28 de junho de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 070/2006
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 070/2006 – CPL nº
168/2006, Destinado a Aquisição de Colchão
Infantil em Courvin para atender os Centros de
Educação Infantil. Sorocaba, 21 de Julho de 2006.
Marcos Antonio Salinas – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 103/2006
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 103/2006 – CPL nº
247/2006, Destinado ao Fornecimento de material
para recape e tapa buraco. Sorocaba, 24 de Julho
de 2006. Marlene Manoel da Silva Leite –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 104/2006
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 104/2006 – CPL nº
248/2006, Destinado a Aquisição de Alimentos
para atender munícipes carentes. Sorocaba, 26 de
Julho de 2006. Jussara Garcia Silveira Melo
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 109/2006
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 109/2006 – CPL nº
253/2006, Destinado ao fornecimento de material
de consumo de enfermagem para SAMU. Sorocaba,
26 de Julho de 2006. Jussara Garcia Silveira
Melo – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 328/2006
Modalidade: Convite nº 065/206
Objeto: Prestação de Serviços Especializados na
Área de Administração de Pessoal em Atendimento
às Instruções Específicas do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo..
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Michelman Assessores S/C Ltda.
Valor total:  R$ 76.000,00( Setenta e seis mil
reais).
Dotação:
17.01.00-3.3.90.39.79-04.122.7009.2.299...

Cláudia Patrícia Pereira
Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº 098/2006
MODALIDADE: Convite nº 018/2006
OBJETO:  Contratação de empresa para serv. de
sinalização horizontal.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Sinaseg Sinalização e Segurança
Ltda - ME
VALOR TOTAL: R$ 122.590,00 (cento e vinte
e dois mil e quinhentos e noventa reais).
DOTAÇÃO:
13.06.00.3390.39.99.15.452.8001.2.329.
Sorocaba, 27 de julho de 2006

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº 155/2006
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 017/2006
OBJETO:  Contratação de empresa especializada
para reforma e ampliação do prédio da UNESP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Precisão Comercial e
Construtora Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 1.489.885,80 (um milhão,
quatrocentos e oitenta e nove mil, oitocentos e
oitenta e cinco reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO:
10.01.004490.51.99.12.364.2005.1013.
Sorocaba, 27 de julho de 2006

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 040/2006
Modalidade: TP nº 004/2006
Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serv. de reforma e ampliação do salão localizado
na Av. Elias Maluf, s/nº - Jardim Ipiranga
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.
Valor: R$ 194.985,53  (cento e noventa e quatro
mil, novecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta
e três centavos).
Dotação:
19.01.00.4490.5199.08.244.4014.1.111.
Sorocaba, 26 de julho de 2006.

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 100/2006
Modalidade: Tomada de Preços nº 012/2006
Objeto: Revitalização e construção de quadras
esportivas no Bairro Cajuru do Sul.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: MP Serviços e Construções Ltda..
Valor: R$ 213.000,64  (duzentos e treze mil e
sessenta e quatro centavos).
Dotação:
12.01.00.4490.5191.27.812.3007.1.029.
Sorocaba, 26 de julho de 2006.

 Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 181/2006
Modalidade: Dispensa nº 020/2006
Objeto: Contratação de empresa em caráter
emergencial para serviços de Operação do Aterro
de Resíduos Inertes.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Terpav Terraplenagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda.
Valor: R$ 101.100,00  (cento e um mil e cem reais).
Dotação:
09.01.00.3390.39.99.15.452.5001.1.2.169.
Sorocaba, 26 de julho de 2006.

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 048/2006
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2006
Objeto: Fornecimento de tachão  Bi-Direcional  e
outros para implantação de sinalização horizontal
para Secretaria de Transito.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: A.A. de J. Cordeiro Tintas – EPP.
Valor: R$ 71.000,00  (setenta e um mil).
Dotação:
13.06.003390.30.99.15.452.8001.1.2.329.
Sorocaba, 26 de julho de 2006.

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitações e Compras

COMUNICADO SEDU/GS Nº  26 DE 27 DE JULHO DE 2006
A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/

CLASSES, em Função Atividade (CLT) no dia 01 de Agosto de 2006, para os CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e CLASSIFICADOS NO
PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DE SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
CEI - 11 “Dona Tercília Freire” Manhã 3ª Fase Jardim Belmejo
CEI - 39 “Sha’ ar Hanegev ” Tarde 2ª Fase Vila Colorau
CEI - 54 “Sonia Aparecida Machado ” Manhã 2ª Fase Bairro dos Morros

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL I - INTEGRAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
CEI - 82 “Prof. Benedito Marçal” Manhã 2ª Fase Júlio de Mesquita Filho

PROFESSOR I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODOCLASSE BAIRRO
EM - “Profª Maria de Lourdes Ayres de Moraes” Tarde 2ª Série Santa Marina
EM - “Prof. Flávio de Souza Nogueira ” Tarde 3ª Série Jardim Ferreira

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de
Educação Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original  dos documentos:  Diploma com

 SEDU �����������	���	�����


Habilitação Específica para o Magistério ou  curso Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em Pedagogia
com aprofundamento específico em  Educação Infantil ou Certificado com  Histórico Escolar que
comprove a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e do candidato que ficarão retidas.

Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br  em  forma de Comunicado  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  01/08/2006             Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor de Educação Infantil 1328
Professor I 198

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 27 de Julho de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SEMES �����������	�����
������������

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” - 2006

Circular nº 022/06
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES  informa a relação de atletas que em razão do 3º cartão

amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 29/07/2006 (sábado)
do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Denilson Rossi de Oliveira Atlético Brasil FC
Marcelo Barbosa Lira Atlético Brasil FC
Roberto Marques de Araújo Atlético Brasil FC
José Mendes Sobrinho EC São Cristóvão

Sorocaba, 26 de julho de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“Taça Baltazar Fernandes”- 2006

Circular nº 001/06
A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) informa aos interessados que as inscrições das equipes para

a temporada 2006 do referido Campeonato estarão abertas  no período de 24 de julho a 04 de agosto,
no Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”.

As inscrições serão efetuadas mediante o preenchimento de formulário próprio expedido pela
SEMES e recolhimento do ressarcimento simbólico das despesas no valor de 07 (sete) UFESP por equipe.

Sorocaba, 21 de julho de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

José Antonio Matiello
Secretário de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS” – 2006

Circular nº 007/06
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão

amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 30/07/06 (domingo) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Emerson Gomes da Silva Associação Asa Branca
Alessandro Aparecido Rodrigues CA Monte Negro
Cleiton Toledo Ferreira CA Monte Negro
Marcelo Januário Gomes EC Paulista/Casa Branca
Ademilson Leandro GE Santa Terezinha
Reginaldo Dias Viana GE Santa Terezinha

Sorocaba, 25 de julho de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada na
data, horário e local a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 021/06 – CODDEM***
§ Dia 02 de agosto de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”

***SINDICÂNCIA nº 001/06 (Veterano da 2ª Divisão) – 19h00m***

             INTIMANDO: ............CELSO LUÍS SOUZA

Proc. nº 168/06  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h10m
Jogo: .......................... EC SÃO CRISTÓVÃO X ATLÉTICO BRASIL FC
Data/Local: ............... Dia 22/07/06 – 15:20 h (RUI COSTA RODRIGUES)

Citando: ....................... BERALDO BARROS DE ANDRADE
Incurso no art.: ........... 185  do CMJDD
Função/equipe:.......Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citando: ....................... EDER ALVES DE PAIVA (Reincidente)
Incurso no art.: ........... 151 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citando: ....................... DENÍLSON ROSSI DE OLIVEIRA
Incurso no art.: ........... 185 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Citando: ....................... HÉLIO APARECIDO FERRAZ
Incurso no art.: ........... 185 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Proc. nº 169/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h20m
Jogo: .......................... AA MAGNÓLIA  X SC CORINTHIANS
Data/Local: ............... Dia 23/07/06 – 10:00 h (CE PINHEIROS)

Citando: ....................... MÁRCIO RODRIGO DA SILVA
Incurso no art.: ........... 149-I do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AA MAGNÓLIA

Citando: ....................... SC CORINTHIANS
Incurso no art.: ........... 180 do CMJDD
Função: ........................ Equipe

Citando: ....................... CÉLIO ROBERTO HENRIQUE
Incurso no art.: ........... 202 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/SC CORINTHIANS

Proc. nº 170/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h30m
Jogo: .......................... GE GERAÇÕES UNIDAS  X AA UNIDOS DE VILA RICA
Data/Local: ............... Dia 23/07/06 – 10:00 h (LUCIANO PELLEGRINI)

Citando: ....................... JÚLIO RENDRIZ THEODORO DE SOUZA
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/GE GERAÇÕES UNIDAS

Sorocaba, 18 de julho de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA

***SESSÃO Nº 020/06 DO CODDEM***
Realizada no dia 26 de julho de 2006 (Quarta-feira)

Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”

Proc. nº 161/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h00m
Jogo: .......................... AA ÁRVORE GRANDE X EC PAULISTA/CASA BRANCA
Data/Local: ............... Dia 16/07/06 – 10:00 h (VITALINO PAGLIATO)

Citado: ......................... EC PAULISTA/CASA BRANCA
Pena: ............................ Perda dos pontos da partida, sendo considerada vencedora
a equipe do AA Arvore Grande.
Função: ........................ EQUIPE

Citado: ......................... JOSÉ M. PEREIRA
Pena: ............................ Suspensão de 06 (seis) meses, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Técnico/EC PAULISTA/CASA BRANCA

Citado: ......................... PATRICK DOS SANTOS

Pena: ............................ Suspensão de 01 (um) ano, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Massagista/EC PAULISTA/CASA BRANCA

Proc. nº 162/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h05m
Jogo: .......................... CA MONTE NEGRO X AA ITANGUÁ II
Data/Local: ............... Dia 16/07/06 – 10:00 h (LUCIANO PELLEGRINI)

Citado: ......................... LUCIANO BENEDITO VICENTE
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/AA ITANGUÁ II

Citado: ......................... ISAIAS ALVES MONTEIRO
Pena: ............................ Suspensão de 06 (seis) meses, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Atleta/AA ITANGUÁ II

Proc. nº 163/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h10m
Jogo: .......................... AA PARQUE SÃO BENTO X SC CORINTHIANS
Data/Local: ............... Dia 16/07/06 – 10:00 h (CE MARIA EUGÊNIA)

Citado: ......................... SC CORINTHIANS
Pena: ............................ Perda dos pontos da partida, sendo considerada vencedora
a equipe do AA Parque São Bento.
Função: ........................ EQUIPE

Citado: ......................... MARCOS AURÉLIO BENTO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/SC CORINTHIANS

Citado: ......................... JOSÉ PEREIRA COELHO
Pena: ............................ Suspensão de 90 (noventa) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Técnico/SC CORINTHIANS

Proc. nº 164/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h15m
Jogo: .......................... ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X AMÉRICA FC/LOPES DE OLIVEIRA
Data/Local: ............... Dia 16/07/06 – 15:20 h (BRÁULIO G. CLEMENTE)

Citado: ......................... BENEDITO FARIA
Pena: ............................ Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: ............ Massagista/AMÉRICA FC/LOPES DE OLIVEIRA

Proc. nº 165/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h20m
Jogo: .......................... GE GERAÇÕES UNIDAS X AA MAGNÓLIA
Data/Local: ............... Dia 16/07/06 – 15:20 h (LUCIANO PELLEGRINI)

Citado: ......................... JULIO CÉSAR DINIZ OLIVEIRA
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/AA MAGNÓLIA

Citado: ......................... THIAGO FELIPE DE MACEDO
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/AA MAGNÓLIA

Proc. nº 166/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h25m
Jogo: .......................... EC ATALANTA X EC ESTRELA DOS MORROS
Data/Local: ............... Dia 16/07/06 – 10:00 h (CE PINHEIROS)

Citado: ......................... LUÍS ALBERTO DO AMARAL
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/EC ATALANTA

Citado: ......................... ANDERSON CLAYTON APARECIDO DE ALMEIDA
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/EC ESTRELA DOS MORROS

Proc. nº 167/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) – 19h30m
Jogo: .......................... AA BEIRA RIO X AA UNIDOS DE VILA RICA
Data/Local: ............... Dia 16/07/06 – 10:00 h (RUI COSTA RODRIGUES)

Citado: ......................... FERNANDO RICARDO DOS SANTOS
Pena: ............................ Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: ............ Atleta/AA UNIDOS DE VILA RICA

Sorocaba, 27 de julho de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA
Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio interinamente, para assumir a Presidência da

Justiça Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira Esteves, membro integrante desta Justiça
Especializada, pelo período de 24 a 28 de julho de 2006.

Sorocaba, 24 de julho de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva Municipal
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  01-Processo nº 21997/05
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av.Paulo Emanuel de Almeida,628-s/1-W.Ville I
  Licença Inicial – validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000229-1-8
  02-Processo nº 9313/06
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av.Paulo Emanuel de Almeida,628-s/1-W.Ville I
  Deferida Abertura de Livro Informatizado
  03-Processo nº 2033/06
  Elisabeth Odila de Oliveira Ayres
  Atividades de Clínica Médica
  R.Euclides da Cunha,62-s/2B-Vl.Independência.
  Indeferido
  04-Processo nº 2034/06
  Paulo de Oliveira Cordeiro
  Atividades de Clínica Médica
  R.Euclides da Cunha,62-s/3A-Vl.Independência.
  Indeferido
  05-Processo nº 2035/06
  Paulo Roberto Aguilar Carrasco
  Atividades de Clínica Médica
  R.Euclides da Cunha,62-3B-Vl. Independência.
  Indeferido
  06-Processo nº 8800/06
  GWG Diagnósticos Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Silvio Romero, 294-conj.1-Jd. Soares.
  Indeferido
  07-Processo nº 5563/06
  Farmácia Terapêutica JM Ltda - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Av. Gal. Carneiro, 631 – Vila Augusta.
  Indeferido
  08-Processo nº 5562/06
  Orgânica Farmácia de Manipulação
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Rua da Penha, 1444 – Centro.
  Indeferido
  09-Processo nº 3200/06
  Villa Borghesi Alimentos Ltda - ME
  Restaurante e Pizzaria
  Av. Independência, 6218 – Loja 05 - Éden.
  Indeferido
  10-Processo nº 12383/06
  Ótica Científica Sorocaba Barão Ltda.
  Comércio Varejista de Artigos de Ótica
  Rua Barão do Rio Branco, 51 – Centro.
  Deferida Abertura de Livro
  11-Processo nº 11676/06
  Ortoclin Clínica Frat.Ortopedia Sorocaba S/C
  Atividades de Clínica Médica
  Av. Barão de Tatuí, 372 – Jd.Vergueiro
  Deferida Abertura de Livro
  12-Processo nº 10987/05
  Clínica de Radiologia Odontológica de Sorocaba
  Serv. Raio X, Radiodiagnóstico e Radioterapia
  Av. Eugenio Salerno, 507 – Sta. Terezinha.
  Indeferido
  13-Processo nº 10988/05
  Clínica de Radiologia Odontológica de Sorocaba
  Serv. Raio X, Radiodiagnóstico e Radioterapia
  Av. Eugenio Salerno, 507 – Sta. Terezinha.
  Indeferido
  14-Processo nº 10989/05
  Clínica de Radiologia Odontológica de Sorocaba
  Serv. Raio X, Radiodiagnóstico e Radioterapia
  Av. Eugenio Salerno, 507 – Sta. Terezinha.
  Indeferido

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3229-7300
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

  15-Processo nº 7005/06
  Sindicato Auxiliar Adm.Escolar de Sorocaba
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua São Bento, 190 – 8º andar – Centro.
  Cancelamento Licença Estab./Desativação CEVS
  Cancelamento Licença Raio X/Desativação CEVS
  16-Processo nº 15249/05
  Ação Fisioterapia e Reabilitação Ltda – ME
  Clínica de Fisioterapia
  Av. Cdor. Pereira Inácio, 913 – Jd. Sandra.
  Indeferido
  17-Processo nº 22157/05
  Mirian Fontes Garcia
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Vicente Paes Filho, 130 – Vila Carol
  Indeferido
  18-Processo nº 8698/06
  Clínica de Urologia Dr. Fábio Tomazini Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Paraná, 95 – sala 3 – Centro
  Indeferido
  19-Processo nº 2031/06
  Renato Rebouças Stucchi
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Euclides da Cunha, 62 – sala 01-B
  Indeferido
  20-Processo nº 2032/06
  Janet Junko Yui
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Euclides da Cunha, 62 – sala 02-A
  Indeferido
  21-Processo nº 6331/05
  Alzira da Silva Cepil – ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Ipanema, 2050 – Vila Nova Sorocaba.
  Renovação de Licença – validade 18/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000057-1-3
  22-Processo nº 9677/05
  Márcia Cardoso Magalhães e Silva
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Rodrigues Pacheco, 332-Vila Amélia.
  Indeferido
  23-Processo nº 10723/05
  Clínica Simoneti – Serviços Médicos Ltda
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Prof. Toledo, 618 – Salas 01, 03 e 04
  Renovação Licença Estab. – validade 08/06/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000287-1-3
  Renovação Licença Raios X-validade 08/06/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001299-1-7
  24-Processo nº 14493/05
  Clínica de Medicina Reprodutiva Fértilis S/C
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Antonio Soares, 232 – Jd.Soares.
  Renovação de Licença – validade 20/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000039-1-3
  25-Processo nº 737/06
  Maria Pereira de Lacerda
  Outras Atividades Relacionadas c/atenção à Saúde
  Rua Alemanha, 320 – Jardim Europa.
  Licença Inicial – validade 12/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001302-1-4
  26-Processo nº 4349/06
  Clínica Almeida Mutton Ltda
  Atividades de Clínica Médica
  Praça Nova York, 50 – Jardim América.
  Renovação de Licença – validade 24/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000612-1-2
  27-Processo nº 10153/06
  Clínica de Proctologia Tadeu Pacheco Ltda
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Rodrigues Pacheco, 225 – Centro.
  Renovação de Licença – validade 11/07/07

  Deferido nº CEVS 355220501-851-000089-1-5
  28-Processo nº 15646/03-A
  Araújo & Romer Lanchonete Sorocaba Ltda.
  Lanchonete
  Rua Pe. Madureira,255-S/13 e 14-Jd.Pelegrino
  Licença de Funcionamento
  Deferido nº CEVS 355220501-552-000165-1-9
  N.R. está sendo republicado por  ter saído
  anteriormente com incorreção
  29-Notificações
  Através  da  presente, a Área de Saúde Coletiva,
  Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
  a)-Cássia Delminda Camargo
       Clínica Odontológica
       R.Rogério Arcury,178/80-Conj.12-Vl.da Saúde
       A.I.P.M. nº 6061 (processo nº 8744/06)
  b)-Salvador Moreira de Brito Sorocaba - ME
       Disk-Pizza
      Rua Aristides da Silva Lobo, 206-Vl.Haro
      A.I.P.M. nº 6101 (processo nº 10536/06)
  c)-Bomboniere Mate Bom – ME
      Bomboniere
      Rua Monsenhor João Soares, 135-Centro.
      A.I.P.M. nº 6100 (processo nº 10538/06)
  d)-Alfredo Cleto
      Bar
      R.Pedro José da Silva,22-Júlio de Mesquita
      A.I.P.M. nº 6104 (processo nº 10541/06)
  e)-Buffet Evelin Ltda.
       Lanchonete
      Av.Carlos Reinaldo Mendes, 176l.
      A.I.P.M. nº 6106 (processo nº 10542/06)

  f)-Rogério Victória
       Bar com Copa Quente
       Rua Aparecida, 1410 – Santa Rosália.
      A.I.P.M. nº 6068 (processo nº 10718/06)
  g)-Inês Ferreira Silvano – ME
      Disk Pizza
      Rua Oswaldo Cruz, 300 – Vila Santana.
      A.I.P.M nº 6069 (processo nº 10719/06)
  h)-Maria da Dores Pereira Silva Sorocaba – ME
      Disk Pizza
      Rua Américo Figueiredo, 1079-Jd.Simus
      A.I.P.M. nº 6113 (processo nº 12327/06)
 
  Divulga-se  a  presente  notificação  para  que  o
  infrator  ou  seu  representante  legal, não venha
  alegar desconhecimento do referido
auto(processo).

  Nos termos da legislação vigente, fica concedido
  o  prazo  de  10  dias  a  contar  desta  publicação
  para apresentação da defesa ou impugnação.
 
                           Em 26/07/06
 
               Lourival Miguel Freitas Xavier
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
 
                      Rosane F.G. Bernardes
       Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária
 
                     Eliana de Paula Leite
             Diretora da Área de Saúde Coletiva

CONVOCAÇÃO SES/GS  Nº 02/2006
A Secretaria da Saúde comunica, que nos termos da Resolução SES/GS nº 04/2006,  ficam convocados

para comparecerem, no dia 02 de Agosto de 2006,  às  09:00 horas, na Secretaria Municipal de
Sorocaba, 3º Andar – Paço Municipal, sito à Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba – SP, para a sessão de escolha  de local de trabalho os seguintes candidatos
nomeados:

Nome Cargo
THIAGO LIMOLI BUENO MÉDICO I
LUCIANA CRISTINA PEREIRA FERREIRA MÉDICO I
PRISCILA CARLA RODRIGUES GARBER MÉDICO I
ANDRÉ VIU MATHEUS MÉDICO PLANTONISTA
LUCIANE BOTINHON DE CAMPOS ENFERMEIRO I

Sorocaba, 27 de julho de 2006.

Dr. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

 SERH �����������	��������
�������
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PORTARIA Nº 52682 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro
de 1991, DANIELE LAIS FRANCISCHINELLI
para a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil I, nível I, ref. 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 24 de Julho de 2006
até 21 de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52685 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, CRISTIANE ANDRADE VIEIRA para a
Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 24 de Julho de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de DAYANE CRISTINA
LISBOA, expirando-se a validade do contrato em
08 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de

Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52687 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, AMANDA APARECIDA
RODRIGUES para a Função Atividade de
Professor I, nível I, referência 1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 24 de Julho de
2006 até 21 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52688 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, CAMILA CATTANI para a Função
Atividade de Professor I, nível I, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
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primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 24 de Julho de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de KATIA
REGINA DUARTE CORTE REAL, expirando-se
a validade do contrato em 21 de Dezembro de
2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52689 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, CILENE DE CAMPOS SOUZA
LOLATTO para a Função Atividade de Professor
de Educação Infantil I, nível I, ref. 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 24 de Julho de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de REGINA
RAIMUNDO DE ANDRADE, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52690 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, ANA CLAUDIA FERRADOR PORTA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 24 de Julho de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ROSEMARA CRISTINA DE
PAULA ALMEIDA, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52691 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, FRANCINE CAVALHEIRO MARTINS
para a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 24 de Julho de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARTA CRISTINA DE
OLIVEIRA FERNANDES, expirando-se a validade
do contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52692 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, FABIANA DUARTE SILVA PINHEIRO
para a Função Atividade de Professor I, nível I,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 24 de Julho de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ELISANGELA DE OLIVEIRA GOMES,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)

substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52693 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, ANA CLAUDIA DE ABREU
FALLEIROS para a Função Atividade de Professor
de Educação Infantil II, nível I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 26 de Julho de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ANA CLAUDIA
JOAQUIM, expirando-se a validade do contrato
em 21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52694 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, ANDREA MIRANDA PEREZ para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 26 de Julho de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de MARGARETH
PEDROSO BEPE, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2006
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.654/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba no uso de suas atribuições legais, resolve
determinar que fique apostilado nos
assentamentos da funcionária ALINE CRISTINA
VEIGA CORREA, Professor de Educação Infantil
II, Nível IV, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada ALINE CRISTINA VEIGA
CORREA CAMARGO.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.678/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária MARIA CRISTINA PEREIRA
OLIVEIRA BERANGER, Professor de Educação
Infantil II, Nível III, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Agosto de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.679/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário JOAQUIM DA SILVA, Zelador, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Agosto de
2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.680/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária YOLANDA LEITE DE QUEIROZ,
Servente, da Secretaria de Obras e Infra Estrutura
Urbana, a partir de 01 de Agosto de 2006.

 Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.681/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária NIUZA MARIA DA SILVA PEDROSO,
Diretor de Educação Infantil, Nível IV, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Agosto de 2006.

 Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.683/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, LUCIANA ROSSI
GONCALVES RIBEIRO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 16 de Julho de
2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.684/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, ERICA KUSHIHARA AKIM,
Agente de Crédito, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 19 de
Julho de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.686/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida, face a ordem
judicial proveniente do Processo nº 715/2003, da
7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba,  resolve
considerar desligado de seu cargo o funcionário
WALDEMAR DE ORGAES, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 26 de Julho de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.695/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, AMÉRICO RAFAEL FURINI, a partir
de 28 de Julho de 2006, do cargo de Assessor
Técnico, para o qual fôra nomeado pela Portaria nº
52.243/DAP, de 13 de Março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.696/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, GERALDO CARDOZO NETO, para
exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico,
a partir de 31 de Julho de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.697/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve

designar JOSÉ DEL CISTIA JUNIOR, Diretor de
Área, para exercer, em substituição, o cargo de
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana,
enquanto perdurar a licença sem vencimentos de
José Antônio Bolina, a partir de 01 de Agosto de
2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.698/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
disponibilizar à Câmara dos Deputados, em
atendimento a requisição fundamentada no artigo
51, III e IV da Constituição Federal e artigo 15,
inciso XIX de seu Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 17/89, a servidora CLAUDIA
TACONI CORTIJO, com prejuízos de seus
vencimentos e demais vantagens do cargo, a partir
de 31 de Julho de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.699/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar MARIA TERESINHA DEL CISTIA,
Secretária da Educação, para responder,
cumulativamente e interinamente, pelo cargo de
Secretária da Cultura, a partir de 24 de Julho de
2006, enquanto perdurar a licença sem
vencimentos do titular da pasta.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.700/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, ÂNGELA HONORINA ANDRADE
PANNUNZIO, para exercer, em comissão, o cargo
de Secretária de Gabinete, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 10 de
Julho de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5523/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 5510/DGP, de 12 de julho de
2006, que nomeou LUCIO ROBERTO DE
OLIVEIRA DAS NEVES, para exercer o cargo de
MÉDICO I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5524/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 5436/DGP, de 6 de julho de
2006, que nomeou RODRIGO MODENA BASSI,
para exercer o cargo de MÉDICO I, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5525/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 5489/DGP, de 12 de julho de
2006, que nomeou  FRANCINE GUARIGLIA
PACHECO , para exercer o cargo de MÉDICO I,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5526/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 5470/DGP, de 6 de julho de
2006, que nomeou  LUIZ FERNANDO DAMAS
DE OLIVEIRA , para exercer o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, em decorrência de sua
desistência. Palácio dos Tropeiros, em
26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5527/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia THIAGO LIMOLI BUENO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5528/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUCIANA CRISTINA
PEREIRA FERREIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400, de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5529/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PRISCILA CARLA
RODRIGUES GARBER, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400, de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5530/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDRE VIU MATHEUS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela lei nº 4.503, de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614, de 16 de
dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho
de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5531/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RONALDO MARCOS
VALERIO, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de CONTADOR I,

criado pela lei nº 3.761, de 20 de novembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5532/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JULIANO CHAVAGLIA DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de CONTADOR I, criado
pela lei nº 3.761, de 20 de novembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.503, de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5533/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CALIXTO JUNIOR
ANTONUCCI E SILVA, para exercer na Secretaria
de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
CONTADOR I, criado pela lei nº 3.761, de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
7.726, de 31de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5534/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCELO PAULO
FREGONESI, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de CONTADOR I, criado
pela lei nº 3.761, de 20 de novembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 7.726, de 31de março de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5535/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DANILO DE OLIVEIRA
GOMES DA SILVA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802,
de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5536/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FERNANDO FILARDI
ALVES JUNIOR, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802,
de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5537/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CLAUDIA ZANETTE, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5538/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JOCELI KIYOMI
NAKAGAWA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802,
de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5539/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RICARDO AUGUSTO ROSA,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802, de 4
de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5540/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JOSIANE DONIZETTI
LOBO, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802, de 4
de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5541/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MELQUISEDEC MARTINS
CARLOS, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5542/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia BARBARA SORILHA
VIEIRA, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela

lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5543/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VIVIAN FOGAÇA DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5544/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RAFAEL RODRIGO
CAMPANHOLI, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5545/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LEANDRO ALVES
CIPULLO, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5546/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELIANE POSSINHOLI, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802, de 4
de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5547/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDREA REGINA DA
SILVA JOÃO, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5548/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
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Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PAULO HENRIQUE
HADDAD DE SOUZA, para exercer na Secretaria
de Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5549/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EVELIN FABIANA
VALLINI, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5550/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RENATO TOITI
MATUGUMA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
lei nº 3.802, de 4 de dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5551/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCOS SOUSA PIRES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802, de 4
de dezembro de 1991.

PORTARIA Nº5552/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARILIA DE OLIVEIRA E
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de BIÓLOGO I, criado pela
lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5553/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUCIANE BOTINHON DE
CAMPOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado
pela lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5554/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EDUARDO CESAR
CREPALDI, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I, criado pela lei nº 3.761, de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
CONCURSO PÚBLICO 04/2006

CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, o Prefeito Municipal assinou portarias nomeando concursados para os
cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIAS NOME CARGOS
5527/DGP THIAGO LIMOLI BUENO MÉDICO I
5528/DGP LUCIANA CRSITINA PEREIRA FERREIRA MÉDICO I
5529/DGP PRISCILA CARLA RODRIGUES GARBER MÉDICO I
5530/DGP ANDRÉ VIU MATHEUS MÉDICO PLANTONISTA
5531/DGP RONALDO MARCO VALERIO CONTADOR I
5532/DGP JULIANO CHAVAGLIA DE ALMEIDA CONTADOR I
5533/DGP CALIXTO JUNIOR ANTONUCCI E SILVA CONTADOR I
5534/DGP MARCELO PAULO FREGONESI CONTADOR I
5535/DGP DANILO DE OLIVEIRA G. DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5536/DGP FERNANDO FILARDI ALVES JUNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5537/DGP CLAUDIA ZANETTE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5538/DGP JOCELI KIYOMI NAKAGAWA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5539/DGP RICARDO AUGUSTO ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5540/DGP JOSIANE DONIZETTI LOBO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5541/DGP MELQUISEDEC MARTINS CARLOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5542/DGP BARBARA SORILHA VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5543/DGP VIVIAN FOGAÇA DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5544/DGP RAFAEL RODRIGO CAMPANHOLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5545/DGP LEANDRO ALVES CIPULLO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5546/DGP ELIANE POSSINHOLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5547/DGP ANDREA REGINA DA SILVA JOÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5548/DGP PAULO HENRIQUE HADDAD DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5549/DGP EVELIN FABIANA VALLINI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5550/DGP RENATO TOITI MATUGUMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2006.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

5551/DGP MARCOS SOUSA PIRES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5552/DGP MARILIA DE OLIVEIRA E SILVA BIÓLOGO I
5553/DGP LUCIANE BOTINHON DE CAMPOS ENFERMEIRO I
5554/DGP EDUARDO CESAR CREPALDI ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, convoca os concursados nomeados
através das Portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomarem posse no prazo de trinta (30)
dias, a partir desta publicação.
Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima,  perderão os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 27 de julho de 2006.

Secretaria de Recursos Humanos
Divisão de Gestão de Pessoas

Obs: Informamos aos candidatos nomeados para os cargos de Médico I, Médico Plantonista e Enfermeiro
I acima mencionados, que deverão procurar nesta edição a convocação da Secretaria da Saúde para a
escolha de local de trabalho.

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 026/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 17.989-4/2005.

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:

Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA à
funcionária RITA DA CONCEIÇÃO MOREIRA,
Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Educação,
por infringência ao Inciso X do artigo 153, com
base no Artigo 158 c/c artigo 160 (1ª Parte) do
mencionado dispositivo legal, todos do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1991.

Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 027/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 17.577-0/2004.

Considerando o disposto no artigo 1º do
Decreto nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:

Homologar a Pena de Suspensão de 02 (dois) dias
ao funcionário FERNANDES DA COSTA VERAS,
Vigia, da Secretaria da Educação, por infringência
ao inciso I do artigo 154, com base nos incisos II do
artigo 158 c/c inciso II do artigo 161, todos da Lei
3.800/91 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, a partir de 27 de Julho de
2006.

Publique-se.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 028/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 7.558-9/2005.

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:

Homologar a Pena de Suspensão de 02 (dois)
dias ao funcionário JOSE MARIA
ALBUQUERQUE, Agente Sanitário, da Secretaria
de Obras e Infra Estrutura Urbana, por infringência
aos Incisos II, XII, XV e XVI do artigo 154, com
base nos incisos II do artigo 158 c/c inciso II do
artigo 161, todos da Lei 3.800/91 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a
partir de 27 de Julho de 2006.

Publique-se.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 029/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 14.421-1/2005.

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:

Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA à
funcionária ELISABETE DE FATIMA RIBEIRO,
Assistente de Administração II, da Secretaria da
Cidadania, por infringência ao Inciso X do artigo
153, com base no Artigo 158 c/c artigo 160 (1ª
Parte) do mencionado dispositivo legal, todos do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1991.

Publique-se.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos
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CONVOCAÇÃO

Tem a presente finalidade de convocar para
comparecer junto a esta Prefeitura, na Secretaria
de Recursos Humanos na Divisão de Administração
de Pessoal (1º andar), no prazo de 10 (dez) dias,
das 10:00 as 15:00 horas, referente ao PA nº 3.865-
0/2006, os interessados abaixo relacionados:

Anésia de Moraes Rosa
Paulo César de Tarso da Silva
Maria Cristina Fernandes Pieralini
Roselei Maria Aparecida de Morais Monteiro
Silvia Regina Bertin
Cláudio Pereira Murat
Maria Fernanda Rodrigues de Andrade
Elisa do Carmo Amaral Machado
Palácio dos Tropeiros, em 27 de julho de 2006.

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Área de Administração de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na
resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a)
FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS I, Professor
III Nível III, Grupo QM 15, referencia 05, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Dezembro de 2000, e o adicional de tempo de

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o (a) Sr (a) SERGIA MARIA
RODRIGUES, Servente, Grupo OP 05, referencia
02, tem direito aos benefícios de adicional de
tempo de serviço de 17 % (Dezessete por cento)
adquirido em Agosto de 2005, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.

 Sorocaba, em 19 de julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos
CESAR AUGUSTO MARTINS

Diretor de Adm Pessoal

serviço de 25% (Vinte e Cinco por cento) adquiridos
em Junho de 2006, tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.

 Sorocaba, em 26 de julho de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos
CESAR AUGUSTO MARTINS

Diretor de Adm Pessoal

 SETRAN �����������	��������
����

PORTARIA n.º 011

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes – SETRAN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de
1997 – Código de Trânsito Brasileiro e, considerando ainda, o disposto no Decreto n.º 11.880, de 15
de dezembro de 1999,  DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI – 012/
300/06 e OFÍCIO nº 7BPMI – 015/300/06”, do mês de julho de 2006, alterando o contido na Portaria
n.º 010 editada com base no ofício 011/300/06” como Agente de Trânsito, considerando-se para
todos os efeitos a exclusão dos policiais Aldemar Fernando Belloti, Wilson Sabino, Roberto Francisco
Corrêa e Valdir Luzetti de Oliveira e, inclusão dos policiais Cláudio Custódio Ramos, Eduardo
Antônio Alves e Fernando de Agrella.

Sorocaba, 24 de julho de 2.006.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Sorocaba,  25 de julho de 2006

EDITAL DE NOTIFICACÄO
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março
de 1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais
que tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO  DATA DO CREDITO       VALOR (R$)

BB FUNDEF 04/07/2006 471.425,60
10/07/2006 142.686,78
11/07/2006 1.241.503,96
14/07/2006 8.365,14
18/07/2006 326.163,22
20/07/2006 65.031,29
25/07/2006 703.002,895

BB FNDE MERENDA 05/07/2006 391.468,00
BB FDO.MUNIC.SAÚDE 07/07/2006 3.460.163,51
BB HIV AIDS-SES 07/07/2006 30.938,08
BB SALARIO EDUCAÇÃO 10/07/2006 819.388,39
BB AÇÕES ESTRATÉGICAS - SES 10/07/2006 108.374,85

14/07/2006 513.536,63
BB PISO DE ALTA COMPLEX-SECID 11/07/2006 5.250,00
BB PISO FIXO.MÉDIA COMPLEX.SECID 11/07/2006 3.100,00
BB PETI BOLSA-SECID 11/07/2006 850,00
BB PISO TRANS.MÉDIA COMPLEX.SECID 11/07/2006 18.000,00
BB PISO BÁS.TRANSIÇÃO-SECID 12/07/2006 4.723,20
BB PAB FIXO - SES 14/07/2006 11.774,58

18/07/2006 630.828,33
20/07/2006 79.400,00

BB EPIDEMIOLOGIA 20/07/2006 74.750,27

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

 SEF �����������	����������

Ato  nº 76 de 25 de Julho de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba, com fundamento no parágrafo único do artigo 10 da
Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e considerando a necessidade de adequar a fonte de recursos
de acordo com a receita, e que isto se faz necessário para atender ao projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Resolve:

Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos  indicadas na Lei Orçamentária
vigente.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 26 de Julho de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 26 de Julho de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 26 de Julho de 2006
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 26 de Julho de 2006

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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PROCESSO CPL Nº 625/04
CONTRATO Nº 003/05

OBJETO: Exploração do Módulo Comercial
1B - Bijuterias - no Terminal Urbano de Integração
Santo Antonio, no município de Sorocaba/SP

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES,
em conformidade com a Cláusula  Quinta, item
5.1., subitem 5.1.1., do referido contrato e
considerando as ocorrências lavradas no processo
em referência, torna pública a presente

A D V E R T Ê N C I A

A Bernardo Roberto de Pontes Alves, por
descumprimento da Cláusula  Quarta, item 4.5 do
mesmo contrato.

Sorocaba, 20 de julho de 2.006.

Renato Gianolla
Presidente

 URBES ��������	������� 
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Extrato do Contrato n° 009/02

Processo CPL n°093/02
Objeto: – Termo de prorrogação ao contrato

009/02 - Prestação de Serviços de Comunicação
de Dados, destinados a interligação de dois pontos
ou mais, conectando equipamentos, trocando dados
em velocidade que pode variar de 1,2 Kbps a
2,0Mbps.

Prazo: de 12/06/06 até 11/06/07.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento

Urbano e Social de Sorocaba- URBES

RESOLUÇÃO Nº 002,
DE 20 DE JULHO DE 2006

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL
DE SOROCABA – URBES, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelos Estatutos aprovados
pelo Decreto nº 6.996, de 17 de abril de 1990,

R E S O L V E
nomear os funcionários Gilvana Conceição

Bianchini Cruz, Luciana Marte dos Santos, Ubiratan
Rocha Grosso, Cláudia Aparecida Ferreira Soares,
Maria Angélica do Prado Kamada, Roberto Araújo
Battaglini, Sérgio Pires Abreu, Lucimara Miranda
Brasil, Luis Eduardo Pereira, Maria Inês de Oliveira
Souza, Eliana de Fátima Anastácio Zanetti e
Cristiane F. Camargo Caldeira de Oliveira para, sob
a presidência da primeira, comporem a Comissão
Permanente de Licitações e Inscrição Cadastral da
URBES, sendo que na ausência da presidente qualquer
um dos demais membros poderá substituí-la
interinamente.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

Contratada:  Telecomunicações de São Paulo
S/A - TELESP

Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.

Assinatura: 12 de maio de 2006.

Sorocaba, 25 de julho de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 141/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. LUCAS

FRANÇA, portador do RG nº 19.790.812-3 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente

Parlamentar do Vereador Jessé Loures de Moraes,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº 046/
2002, de 10 de abril de 2002.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação

Sorocaba, 20 de julho de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 142/2006

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. LUCAS FRANÇA, portador
do R.G. n.º 19.790.812-3 SSP/SP, para exercer
a partir de 21 de julho de 2006, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Vereador

Jessé Loures de Moraes.

Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Sorocaba, 21 de julho de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

PROCESSO Nº  01841-2005-135-15-00-7-
CPE
EDITAL DE  PRAÇA ÚNICA  Nº 0014/2006
O  DOUTOR  MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª VARA
DO TRABALHO DE SOROCABA-SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 28 dias do
mês de AGOSTO do ano de 2006, (28/08/
2006) às 13:00 horas, na Central de
Mandados, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61 - subsolo, Alto da Boa Vista em
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA) o bem penhorado na
execução dos autos de nº   01841-2005-
135-15-00-7-CPE, entre partes AICO
TAKAHASHI CARVALHO RIBEIRO,
exeqüente e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA CIANÊ, executada,
localizado na Rua Comendador   Oetterer nº
211, avaliado em R$ 4.556.817,00 (QUATRO
MILHÕES, QUINHENTOS e CINQUENTA
e SEIS MIL, OITOCENTOS e DEZESSETE
REAIS), conforme auto de avaliação de fls.
53 realizada em 01/11/2005 e que  será  o
seguinte: IMÓVEL sob matrícula nº 43.622
do 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, a saber:  “UM TERRENO
remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oetterer, nº 211, situado na
Freguesia de Nossa Senhora da Ponte, nesta
cidade, onde está construído parte do prédio
da Fabrica Santo Antonio, este situado a
Rua  Comendador Oetterer, nºs 119 e 211,
com fundos para a Rua Alvaro Soares e
Estrada de Ferro Sorocabana, hoje Ferrovias
Paulista S/A., dentro dos seguintes limites e
confrontações: partindo de um ponto
distante 47,10 metros da Rua Alvaro Soares,
distância esta referente ao lado esquerdo da
linha divisória do terreno de propriedade de
Diogo Navarro, antes Companhia Nacional
de Estamparia, com o antigo quintal do Major
Athanásio Soares, atualmente Maria Elisa
Soares, daí segue, confrontando com quintal
do Capitão Alvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de
Estamparia até o ponto nº 01,  junto à
propriedade da Prefeitura  Municipal  local
(área desapropriada), daí deflete à direita e
segue até o ponto nº 04 na distância de
102,50 metros,  confrontando com
propriedade da Prefeitura  Municipal  local
(área desapropriada) até encontrar a Rua
Comendador Oetterer, no lado debaixo onde

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281

deflete à direita e segue pela mesma  rua até
encontrar o quintal de  dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia,
deflete à direita, depois deflete  à esquerda
prosseguindo sempre confrontando com
Dona Rafaela Dias, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, deflete à direita,
deflete à esquerda, sempre confrontando-
se com Dona Ana de Carvalho, hoje
Companhia Nacional de Estamparia, daí
deflete à direita, confronatndo-se com
terrenos que fazem frente para a Rua Alvaro
Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual
Magazine Jumbo Eletro; Deolindo José
Vieira e outros;  Biagio Luiz Lanaro; Diogo
Navarro e Ana Maria Navarro até encontrar
o ponto inicial, perfazendo a área de
15.189,39 metros quadrados. “ INSCRIÇÃO
CADASTRAL: 44.44.66.0909.01.000.04 (em
maior porção). REGISTRO ANTERIOR:
Matrícula nº 25.692 de ordem, deste Livro e
Cartório. PROPRIETÁRIA: Companhia
Nacional de Estamparia, com sede nesta
cidade,  inscrita no CGC/MF nº 71.444.582/
0001-43. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) DFL. (a) Ademir Padilha
Arruda- Oficial Maior. R.1/43.622, em 17 de
junho de 1992. TÍTULO: HIPOTECA. De
conformidade com a escritura lavrada no 1º
Cartório de Notas local, em 28 de maio de
1992, no Livro nº 1.105, fls. 174; Re-
Ratificada e Aditada pela escritura lavrada
nas mesmas Notas, em 05/06/1992, no Livro
nº 1.108, fls. 032; e Aditada novamente pela
escritura lavrada nas mesmas Notas, em 16/
06/1992, no Livro nº 1.111, fls. 035, a
proprietária COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA – CIANÊ, já qualificada, deu
o imóvel objeto desta matrícula, EM
PRIMEIRA E ESPECIAL HIPOTECA, SEM
CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, à favor
do BANCO DO BRASIL S/A., com sede
em Brasília-DF., inscrito no CGC nº
00.000.000/0191-00, para a garantia da dívida
contraída no valor de US$16,700,000.00,
convertido em moeda nacional no total de
Cr$47.077.300.000,00 (incluindo outros
imóveis), o principal da dívida que resultar
das citadas escrituras será pago em 08
prestações trimestrais e sucessivas, sendo
07 no valor de US$2,088,000.00 e a última
no valor de US$2,084,000.00, em cruzeiros
à taxa de venda de câmbio praticada pelo
Banco do Brasil S/A., no mercado de câmbio
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de taxas livres do dia do pagamento,
vencendo a primeira em 19/08/1992 e a última
em 19/05/1995, ou seja, 02 anos e 356 dias,
na forma pormerizadamente descrita no
título, tendo comparecido os anuentes, na
qualidade de fiadores e principais
pagadores: CARLOS ALBERTO MOURA
PEREIRA DA SILVA,  brasileiro, viúvo,
industrial, portador do RG nº 1.228.591 e
CPF nº 018.061.818/00; SEVERINO
PEREIRA DA SILVA NETO, brasileiro,
casado, industrial, portador do RG nº
6.000.931 e CPF nº 555.655.818/34; e
GISELLE DOURADO LOPES PEREIRA DA
SILVA, brasileira, casada,comerciária,
portadora do RG nº 03.548.488-IFP/RJ e CPF
nº 432.260.947/34, todos residentes e
domiciliados em São Paulo-SP, sendo o
VALOR PARA COTAÇÃO de
Cr$2.615.405.500,00. O Escrevente
autorizado, (a) (Eduardo Soncim) DFL. (a)
Ademir Padilha Arruda- Oficial Maior. R.2/
43.622, em 10 de dezembro de 1997. TÍTULO:
PENHORA. De conformidade com o R.
Mandado expedido nesta cidade, em 10 de
novembro de 1997, pela Primeira Vara
Federal local, extraído do Processo nº
97.0902041-2 de Execução Fiscal, movido
pelo Instituto Nacional do Seguro Social
contra a Companhia Nacional de
Estamparia, o imóvel objeto desta matrícula,
FOI PENHORADO,  para a garantia da
cobrança da dívida no valor de 1.182.352,33
UFIR’S, mais acréscimos legais, ficando
nomeado como depositário: Carlos Alberto
Moura Pereira da Silva, RG nº 1.228.591 e
CPF nº 018.061.818/00, brasileiro, viúvo,
industrial,  residente e domiciliado nesta
cidade. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) DFL. (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial. R.3/43.622, em 19
de março de 1998. TÍTULO: PENHORA. De
conformidade com o R. Mandado expedido
nesta cidade, em 05 de março de 1998, pela
Primeira Vara Federal local, extraído do
Processo nº 97.900522-7 de Execução Fiscal,
movido pela Fazenda Nacional contra a
Companhia Nacional de Estamparia, o
imóvel objeto desta matrícula, FOI
PENHORADO,  para a garantia da cobrança
da dívida no valor de R$ 7.021.802,81,
ficando nomeado como depositário: Carlos
Alberto Moura Pereira da Silva, já
qualificado. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) D. (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial. R.4/43.622, em 30
de julho de 1998. TÍTULO: PENHORA. De
conformidade com o R. Mandado de
Substituição de Penhora, dado e passado
nesta cidade, em 17 de junho de 1998, pelo
Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal
local, extraído dos Autos da Carta Precatória
de Pilar do Sul – Processo de Execução
Fiscal Nº 024/95, movido pela Fazenda do
Estado de São Paulo contra a Cia. Nacional
de Estamparia, o imóvel objeto desta
matrícula, FOI PENHORADO, para a
garantia da cobrança da dívida no valor de
R$57.630,29 ou 7.267,374 UFESP’S
(atualizado até novembro/97), , ficando
nomeado como depositário: Carlos Alberto
Moura Pereira da Silva, já qualificado. O
Escrevente autorizado, (a) (Márcio José
Claudio) AP. (a) José Roberto Lorenzo
Castro- Oficial. R.5/43.622, em 08 de

fevereiro de 1999. TÍTULO: PENHORA. De
conformidade com o R. Mandado expedido
nesta cidade, aos 28 de janeiro de 1999, pela
10a. Subseção Judiciária de São Paulo – 2ª
Vara Federal local, extraídos dos autos da
Execução Fiscal nº 95.517426-8, movido pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.,
contra a CIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA e outro (carta precatória nº
97.0906690-0), o imóvel objeto desta
matrícula, FOI PENHORADO,  para a garantia
da cobrança da dívida no valor de
R$3.030.293,24, em outubro/97, , ficando
nomeado como depositário: Carlos Alberto
Moura Pereira da Silva, já qualificado. O
Escrevente autorizado, (a) (Eduardo Soncim)
D. (a) José Roberto Lorenzo Castro- Oficial.
R.6/43.622, em 31 de Maio de 1999. TÍTULO:
PENHORA. De conformidade com o R.
Mandado expedido nesta cidade, aos 13 de
maio de 1999, pela Primeira Vara Federal local
– Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado
de São Paulo – Capital, extraído do Processo
nº 98.0901261-6 (Carta Precatória) oriunda do
Processo  de Execução Fiscal, nº 96.0308608-
8, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de
Ribeirão Preto – SP., movidos pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação,
contra Companhia Nacional de Estamparia,
o imóvel objeto desta matrícula, FOI
PENHORADO,  para a garantia da cobrança
da dívida no valor de R$358.529,52 mais
acessórios legais, atualizado até 19 de
Agosto de 1996; ficando nomeado como fiel
depositário, o Sr. Carlos Alberto Moura
Pereira da Silva, CPF/MF. 018.061.818/00,
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua
Pedro Jacob, nº 143. A Escrevente
Autorizada, (a) (Ana Paula Ernesto da Silva
da Silva e Costa Soares) D. (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial.
R.7/43.622, em 15  de Maio de 2000. TÍTULO:
PENHORA. De conformidade com o R.
Mandado expedido nesta cidade, aos 27 de
abril de 2000, pela Primeira Vara Federal local,
extraído dos Autos da Execução Fiscal,
Processo nº 1999.61.10.004899-4 (6 (Carta
Precatória, extraída da execução Fiscal nº
98.0559566-8, em trâmite perante a 1ª Vara
Federal de Execuções Fiscais/SP) requerida
pelo INSS, contra a Companhia Nacional de
Estamparia, o imóvel objeto desta matrícula,
FOI PENHORADO,  para a garantia da
cobrança da dívida no valor de
R$81.150.157,31, mais acessórios legais;
ficando nomeado como depositário: Carlos
Alberto Moura Pereira da Silva, já
qualificado. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) D. (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial. R.8/43.622, em 17 de
maio de 2001. TÍTULO: PENHORA. De
conformidade com o R. Mandado expedido
nesta cidade, aos 23 de março de 2001, pela
Primeira Vara Federal local, extraído dos
Autos da Execução Fiscal, Processo nº
1999.61.10.002777-2; oriunda da Carta
Precatória nº 234, expedida nos autos da
Ação de Execução Fiscal nº 98.0553964-4,
em trâmite perante a Quinta Vara
Especializada de Execuções Fiscais, da
Primeira Subseção Judiciária do Estado de
São Paulo, requerida pelo INSS, contra a
COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, o imóvel objeto desta
matrícula, FOI PENHORADO, juntamente

com outros, para a garantia da cobrança da
dívida no valor de R$2.117.827,07 (atualizado
até 07/07/1998), mais acessórios legais;
ficando nomeado como depositário: Carlos
Alberto Moura Pereira da Silva, já
qualificado. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) d. (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial. R.9/43.622, em 23 de
Setembro de 2002. TÍTULO: PENHORA. De
conformidade com o R. Mandado expedido
nesta cidade, aos 16  de Agosto de 2002,
pela Primeira Vara Federal local, extraído dos
autos da Ação de Execução Fiscal,  Processo
nº 2001.61.10.010623-1 (apensos:
2001.61.10.010624-3; 2001.61.10.0106625-5;
2001.61.10.0106626-7; 2001.61.10.0106627-9;
2001.61.10.0106628-0; 2001.61.10.0106629-2;
e, 2001.61.10.0106630-9), requerida pela
FAZENDA NACIONAL, devidamente
representada pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF., contra a COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA, o imóvel
objeto desta matrícula, juntamente com
outros,  FOI PENHORADO, para a garantia
da cobrança da dívida no valor de
R$5.477.495,18 (valores atualizados até 23 de
Outubro de 2001), mais acessórios legais;
ficando nomeado como depositário: Carlos
Alberto Moura Pereira da Silva, já
qualificado. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) d. (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial. R.10/43.622, em 11
de Novembro de 2002. TÍTULO: PENHORA.
De conformidade com o R. Mandado
expedido nesta cidade, aos 16 de outubro
de 2002,  pela Primeira Vara Federal local,
extraído dos autos da Ação de Execução
Fiscal,  Processo nº 2001.61.10.003332-0;
2001.61.10.003456-6; 2001.61.10.003457-8;
2001.61.10.003458-0; 2001.61.10.004993-4;
2001.61.10.004995-8; 2001.61.10.005597-1;
2001.61.10.005598-3; 2001.61.10.005599-5;
2001.61.10.005600-8; 2001.61.10.008101-5; e
2001.61.10.008102-7 (Emb. 2002.61.10.005948-
8), requerida pela FAZENDA NACIONAL,
contra a COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, o imóvel objeto desta
matrícula, juntamente com outros,  FOI
PENHORADO, para a garantia da cobrança
da dívida no valor de R$3.338.582,53, mais
acessórios legais; ficando nomeado como
depositário: Carlos Alberto Moura Pereira
da Silva, já qualificado. O Escrevente
autorizado, (a) (Eduardo Soncim) d. (a) José
Roberto Lorenzo Castro- Oficial. R.11/43.622,
em 11 de Novembro de 2002. TÍTULO:
PENHORA. De conformidade com o R.
Mandado expedido nesta cidade, aos 15 de
outubro de 2002,  pela Primeira Vara Federal
local, extraído dos autos da Ação de
Execução Fiscal,  Processo nº
2001.61.10.004996-0; 2001.61.10.008103-9; e
2001.61.10.008104-0 (Emb. 2002.61.10.005949-
0), requerida pela FAZENDA NACIONAL,
contra a COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, o imóvel objeto desta
matrícula, juntamente com outros,  FOI
PENHORADO, para a garantia da cobrança
da dívida no valor de R$166.024,84, mais
acessórios legais; ficando nomeado como
depositário: Carlos Alberto Moura Pereira
da Silva, já qualificado. O Escrevente
autorizado, (a) (Eduardo Soncim) d. (a) José
Roberto Lorenzo Castro- Oficial. R12/43.622
em 26 de Abril de 2004. TÍTULO: PENHORA.

De conformidade com a Certidão nº 0102/
2004, passada nesta cidade, aos 05 de Abril
de 2004, pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região – 1ª Vara do Trabalho local,
extraída dos autos de nº 1004/2002-CPE-2,
da Ação de Reclamação Trabalhista,
requerida por CECÍLIA DOS SANTOS
GUINATO, portadora do RG 8.203.063 e CPF
002.829.098, brasileira, solteira, encarregada
de limpeza, residente e domiciliada na
cidade de Ribeirão Preto/SP, à Rua
Campinas, nº 402, Vila Mariana; MARIA DE
LOURDES COSTA DO NASCIMENTO,
portadora do RG. 07744539-3 e CPF.
109.133.638/55, cozinheira, casada no regime
de comunhão de bens, antes da Lei nº 6.515/
77, com CÍCERO FRANCISCO DO
NASCIMENTO, portador do RG. 02101881-
7 e CPF. 484.951.747/15, serralheiro;
brasileiros, residentes e domiciliados na
cidade de Ribeirão Preto/SP, à Rua D. Pedro
II, nº 509, Campos Elíseos; e, JOSÉ PAIXÃO
LIMA, portador do RG. M2-897482 e CPF.
075.763.188/64, motorista, casado no regime
da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei nº 6.515/77, com ELIZABETH
SOARES DE OLIVEIRA LIMA, portadora
do RG. 29.625.031-4 e CPF. 692.191.686/34,
atendente de aluno; brasileiros, residentes
e domiciliados na cidade de Serrana/SP, à
Rua Manoel Parreiro, nº 95, contra a
COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, com sede na cidade de
Ribeirão Preto/SP, à Avenida Marechal
Costa e Silva, nº 1.111, Campos Elíseos,
inscrita no CPNJ. 71.444.582/0001-43, o
imóvel objeto desta matrícula, FOI
PENHORADO, para a garantia da cobrança
da dívida no valor de R$26.168,77 (em 05/
09/2002); ficando nomeado como fiel
depositário: Carlos Alberto Moura Pereira
da Silva, já qualificado. O Escrevente
autorizado, (a) (Eduardo Soncim) d. (a) José
Roberto Lorenzo Castro- Oficial. R.13-
43.622, em 18 de junho de 2004. TÍTULO:
PENHORA. De conformidade com a
Certidão nº 0127/2004, passada nesta
cidade, aos 17 de maio de 2004, pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região – 1ª Vara do Trabalho local, extraída
do Processo nº 0769/1999-CP-3, da Ação
de Reclamação Trabalhista, requerida por
BENEDITA PEREIRA MACHADO, RG.
9.665.160 e CPF 33.630.838-82, brasileira,
solteira, doméstica, residente e domiciliada
à Rua São Francisco, nº 672, Ipiranga,
Ribeirão Preto/SP; EFIGÊNIA DA GRAÇA
ROBERTO, RG. 21.879.828 e CPF-MF.
106.670.638-70, brasileira, solteira, auxiliar
de limpeza, residente à Rua São Lourenço,
nº 318, Vila Albertina, Rio Preto/SP; EUNICE
CECÍLIA COLUS FACCIOLLO, RG.
14.376.666 e CPF-MF. 074.969.978-70,
brasileira, senhora do lar, casada no regime
da comunhão de bens, com PEDRO
FACCIOLLO, RG. 6.662.351 e CPF-MF.
442.493.908-10, brasileiro, aposentado,
residentes à Rua André Rebouças, nº 572,
Ipiranga, Ribeirão Preto/SP; INÊS DE
SOUZA PORTO, RG. 10.595.613 e CPF-MF.
020.193.998-30, brasileira, senhora do lar,
casada no regime de separação total de
bens, com JOÃO RESENDE DE SOUZA,
RG. 14.728.909 e CPF-MF. 053.062.248-77,
brasileiro, aposentado, residentes à Rua Rio
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Formoso, nº 1557, Ipiranga, Ribeirão Preto/
SP; LUIZ CARLOS GULARTE, RG.
7.562.186 e CPF-MF. 864.291.248-00,
brasileiro, cabeleireiro, casado no regime de
comunhão de bens, com SÔNIA MARIA
RODRIGUES GULARTE,  RG. 7.928.701-3 e
CPF-MF. 183.254.218-19, brasileira, senhora
do lar, residentes à Rua Guilherme Schmidt,
nº 1153, Vila Lobato, Ribeirão Preto/SP;
MARIA BENEDICTA LAPLACA, RG.
15.151.359-4 e CPF-MF. 037.160.268-83,
brasileira, viúva, senhora do lar, residente à
Rua Araraquara, nº 47, Vila Mariana,
Ribeirão Preto/SP; MARIA DE LOURDES
DO COUTO MOGNO, RG 17.728.849-8 e
CPF-MF. 199.508.178-16, brasileira, auxiliar
de cozinha, casada no regime de comunhão
de bens, com ANTONIO MOGNO NETO,
RG. 6.508.838 e CPF-MF 744.563.508-49,
brasileiro, aposentado,  residentes à Rua
Severino Joaquim Bruno, nº 62, Jardim
Antártica, Ribeirão Preto/SP;ORCINE JOSÉ
JOAQUIM CARDOSO, RG. 11.962.493-x e
CPF-MF. 957.549.978.68, brasileiro, solteiro,
residente à Rua Itapicuru, nº 178, Ipiranga,
Ribeirão Preto/SP; ROSÂNGELA ROQUE
MEDINA, RG. 22.105.998 e CPF-MF.
274.544.628-20, brasileira, auxiliar de
enfermagem, casada no regime da
comunhão parcial de bens, com JOÃO
MEDINA, RG. 34.766.172-5 e CPF-MF.
326.688.219-91, brasileiro, almoxarife,
residentes à Rua José Veríssimo, nº 1382,
Jardim Centenário, Ribeirão Preto/SP;
RUBENS NEGRELLI, RG. 890.044-2 e CPF-
MF 928.485.328-15, brasileiro, pintor, casado
no regime de comunhão de bens, com
ISABEL ANTONIA CORRÊA NEGRELLI,
RG. 15981.551 e CPF-MF. 047.187.938-07,
brasileira, costureira, residentes à Rua
Paranaguá, nº 795, Ipiranga, Ribeirão Preto/
SP; SELMA NAIR DA SILVA BARROS,
RG. 36.046.124-4 e CPF-MF. 633.691.764-91,
brasileira, viúva, doméstica, residente  à Rua
Marcelo Rodrigues Agostinho, nº 179,
Jardim Heitor Rigon, Ribeirão Preto/SP; e,
VALDETE CAMARGO, RG. 9.871.104 e
CPF-MF. 033.480.948-70, brasileira, solteira,
auxiliar de produção, residente à Rua
Paranaguá, nº 505, Ipiranga, Ribeirão Preto/
SP, contra COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, com sede nesta cidade, na
Rua Pedro Jacob, nº 143, inscrita no CNPJ/
MF. 71.444.582/0001-43, o imóvel objeto
desta matrícula, FOI PENHORADO, para a
garantia da cobrança da dívida no valor de
R$109.753,07 (valor em 31/07/2002), ficando
nomeado como fiel depositário: Carlos
Alberto Moura Pereira da Silva, já
qualificado. O Escrevente autorizado, (a)
(Márcio José Claudio) d  (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial. R.14-43.622, em 20
de outubro de 2004. TÍTULO: PENHORA.
De conformidade com o R. Mandado nº
1109/2004, dado e passado nesta cidade,
aos 30 de Setembro de 2004, pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região – 2ª
Vara do Trabalho local, extraída dos autos
de nº 01003-2002-016-15-00-4/CPE, da Ação
de Reclamação Trabalhista requerida por
JOÃO MARTINS GRILO, portador do RG.
7.580.932 e CPF. 898.922.758/53, pedreiro,
casado no regime da comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, com
CORNÉLIA INÁCIA MARTINS GRILO,

portadora do RG. 17.201.020 e CPF.
055.848.748/33, do lar, ambos brasileiros,
residentes e domiciliados na cidade de
Ribeirão Preto/SP, à Rua Nabuco de Araújo,
nº 872, contra a COMPANHIA NACIONAL
DE ESTAMPARIA – CIANÊ, já qualificada,
o imóvel objeto desta matrícula, FOI
PENHORADO, para a garantia da cobrança
da dívida no valor total de R$48.395,07
(atualizada até 30/09/2004), ficando nomeado
como fiel depositário: Carlos Alberto Moura
Pereira da Silva, já qualificado. O Escrevente
autorizado, (a) (Eduardo Soncim) d.  (a) (Ana
Paula Ernesto da Silva da Silva e Costa
Soares) – Oficial Substituta R.15-43.622, em
24 de Novembro de 2004. TÍTULO:
PENHORA. De conformidade com a Certidão
nº 174/2004, passada nesta cidade, aos 21
de Outubro de 2004, pelo Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região – 2ª Vara do
Trabalho local, extraída dos autos de nº
01324-1999-016-15-00-2, da Ação de
Reclamação Trabalhista, requerida por
JAIRO NEVES, RG. 9.368.247 e CPF.
405.453.428-72, brasileiro, casado com ILMA
NEVES, residentes e domiciliados nesta
cidade, à Avenida Angélica, nº 323,  contra a
COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, com sede nesta cidade, na
Rua Pedro Jacob, nº 143,inscrita no CNPJ/
MF. 71.444.582/0001-43, o imóvel objeto
desta matrícula, FOI PENHORADO, para a
garantia da cobrança da dívida no valor de
R$117.749,29 atualizada até  30 de Abril de
2004; ficando nomeado como fiel depositário:
CARLOS ALBERTO MOURA PEREIRA DA
SILVA, já qualificado. O Escrevente
autorizado, (a) (Márcio José Claudio) d (a)
José Roberto Lorenzo Castro- Oficial. R.16-
43.622, em 10 de Dezembro de 2004. TÍTULO:
PENHORA. De conformidade com a Certidão
nº 141/2004, passada nesta cidade, aos 13
de Outubro de 2004, pela Justiça do Trabalho
- Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região  - 3ª Vara do Trabalho local, extraída
dos autos de nº 81/2002-1, da Ação de
Reclamação Trabalhista,  requerida por
ANTONIO DE PAULA MORAIS, RG.
12.301.426-8 e CPF. 031.883.468/59, brasileiro,
solteiro, filho de João Antonio de Morais
Filho e  de Eulice Augusta de Paula Morais,
residente e domiciliado nesta ciadde, à Rua
Tobias Avino, nº 239, Central Parque, contra
a Executada/Depositária: COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA (CIANÊ), já
qualificada, o imóvel objeto desta matrícula,
juntamente com outros, FOI PENHORADO,
para a garantia da cobrança da dívida no
valor de R$14.928,01 (atualizado até 30/11/
2003), com o valor para cotação de
R$2.985,60. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) jl (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial. R.17-43.622, em 25
de Janeiro de  2005. TÍTULO: PENHORA.
De conformidade com a Certidão nº 190/2004,
passada nesta cidade, aos 14 de Dezembro
de 2004, pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região – 2ª Vara do Trabalho local,
extraída do Processo nº 00756-1990-016-15-
00-3, da Ação de Reclamação Trabalhista,
requerida por PAULO RUBENS NEVES
BONILHA, RG. 15.500.283-SSP/SP e CPF.
041.957.848/08, vendedor, casado no regime
da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei nº 6.515/77, com BERNADETE

FLORENCE PROENÇA BONILHA, RG.
17.889.767-SSP/SP e CPF.  086.088.638/71,
agente  de atividades sociais; brasileiros
residentes e domiciliados nesta cidade,
contra  a COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA (CIANÊ), já qualificada, o
imóvel objeto desta matrícula, FOI
PENHORADO, para a garantia da cobrança
da dívida no valor de R$82.623,86 (atualizada
até 31 de Março de 2004); ficando nomeado
como fiel depositário, o Sr. CARLOS
ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA,
já qualificado. . O Escrevente autorizado, (a)
(Márcio José Claudio) es/d. (a) (Ana Paula
Ernesto da Silva da Silva e Costa Soares) –
Oficial Substituta R.18-4622, em 05 de Abril
de 2005. TÍTULO: PENHORA. De
conformidade com a Certidão nº 118/2004,
passada nesta cidade, aos 27 de Julho de
2004, pela Justiça do Trabalho - Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região  - 3ª
Vara do Trabalho local, extraída dos autos
de nº 812/2003-0, da Ação de Reclamação
Trabalhista,  requerida por MARCOLINO
CELESTINO DE OLIVEIRA, RG. 9.340.158 e
CPF.  890.634.738/34, operador de rama,
casado sob o regime da comunhão  de bens,
com Clarides Antonia de Oliveira, RG.
13.574.220 e CPF. 890.634.738/34, doméstica,
ambos brasileiros, residentes e domiciliados
nesta cidade, à Rua José Crespo Filho, nº
342, Julio de Mesquita Filho, contra a
Executada/Depositária: COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA (CIANÊ),
com sede nesta cidade, à Rua Pedro Jacob,
nº 143, Além Ponte, inscrita no CNPJ/MF.
71.444.582/0001-43, o imóvel objeto desta
matrícula, juntamente com outros, FOI
PENHORADO, para a garantia da cobrança
da dívida no valor de R$31.600,00 (atualizado
em 02/06/2003), com o valor para cotação de
R$6.320,00. O Escrevente autorizado, (a)
(Eduardo Soncim) d. (a) José Roberto
Lorenzo Castro- Oficial.  OBS: O imóvel  foi
avaliado com base em pesquisa de mercado
do m2 da região central de Sorocaba, não
sendo possível localizar precisamente o
imóvel, em razão da vasta área pertencente à
executada na região. Total da Avaliação R$
4.556.817,00 (quatro  milhões, quinhentos e
cinqüenta e seis mil, oitocentos e dezessete
reais).

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e seus patronos e em
especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, inclusive a
credor hipotecário bem como cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir da realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos relativos a
taxas, emolumentos, impostos, multas, etc,
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, inclusive os necessários à sua
regularização e efetivação de transferência,
se for o caso. Fica reservado o direito ao
arrematante/adjudicante de discutir junto
aos órgãos competentes o cabimento e

responsabilidade sobre tais “despesas”,
sendo certo que em hipótese alguma as
mesmas serão trazidas para execução nos
presentes autos.
04- Cientes os interessados de que sobre o
bem objeto do praceamento recaem
penhoras de outros processos, indicados
na descrição supra, além da hipoteca, datada
de 17/06/1992 a favor do Banco do Brasil S/
A, conforme R.1/43.622 da matrícula supra.
05- Somente a terra nua está registrada
perante o cartório de registro competente,
cabendo a eventual interessado o ônus da
regularização do imóvel, tendo em vista que
as benfeitorias não foram averbadas.

Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor,
completando o lanço em 24 horas, cujo
depósito deverá ser efetuado em um dos
Postos de Atendimento Bancário
localizados neste Fórum Trabalhista.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, dezenove de Julho de 2006.

Eu, ...................... ZULEIDE LADEIRA DA
ROCHA BELLINAZZI, Técnico Judiciário,
digitei.

Eu, ....................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho
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PMS / SERT

VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 28.07.2006 - (6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.

Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba

(www.sorocaba.sp.gov.br).

 ATOS DO PODER EXECUTIVO *F IS C AL D E  O B R AS  –  com  
conhecim entos em  contro le  tecno lóg ico  
(pavim en tação, so lo , concre to ), topogra fia , 
p ro je tos, m ed ição  de  obras / te r carro  
p róprio  / te r d ispon ib ilidade  de  horários / 
pa ra  supervisão  em  obras de  rodovias  

E nsino  Fundam en ta l 60  / com provada 

G AR Ç O M  –  com  experiência  de  
churrasca ria  / te r d ispon ib ilidade de  
ho rários 

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

IM P R E S S O R  D E  R O TO G R AV U R A –  
saber operar ro togravura  4  cores –  com  
conhecim entos em  acertos e  a justes da  
m áqu ina  

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

IN S TALAD O R -R E P AR AD O R  D E  L IN H AS   
C om  experiênc ia  em  in fra -estru tu ra  e lé trica  
e  de  te le fon ia  / te r C N H  

E nsino  M éd io  12  / com provada 

*LAB O R ATO R IS TA –  com  conhecim entos 
em  contro le  tecno lóg ico  (pavim en tação, 
so lo , concre to ), topogra fia , p ro je tos, 
m ed ição  de  obras / te r ca rro  p róprio  / te r 
d ispon ib ilidade  de  horários / pa ra  traba lhar 
em  obras de  rodovias  

E nsino  Fundam en ta l 60  / com provada 

M AN IC U R E  / P E D IC U R E   E ns ino  Fundam enta l 12  / com provada 
M E C ÂN IC O  D E  AU TO M O V E IS  –  com  
experiênc ia  em  m ultim arcas / te r cu rso  de  
in jeção  e le trôn ica  / te r curso  do  S E N A I ou  
equ iva len te  

E nsino  M éd io  24  / com provada 

M E C ÂN IC O  D E  M AN U TE N Ç ÃO  – com  
experiênc ia  em  m anu tenção de  cen tra l de  
G LP  / te r C N H  le tra  D  / curso  M O P P  

E nsino  M éd io  48  / com provada 

M E IO  O FIC IAL E LE TR IC IS TA  E nsino  M éd io  24  / com provada 
M O LE IR O  / S O LD AD O R  –  com  
experiênc ia  com  m olas de  cam inhão e  
so ldas 

E nsino  Fundam en ta l 24  / com provada 

M O TO B O Y –  necessário  te r m oto  p róp ria  / 
te r conhecim en tos em  S ão P au lo  e  R egião  
de  S orocaba 

E nsino  M éd io  12  / com provada 

M O TO R IS TA C AR R E TE IR O  –  te r C N H  
le tra  E  / te r d ispon ib ilidade para  traba lhar 
em  Itu  

E nsino  M éd io  12  / com provada 

*M O TO R IS TA C AR R E TE IR O  –  com  
experiênc ia  com provada em  C T P S  / te r 
C N H  le tra  E  / te r ve ícu lo  p róp rio  (carro  ou  
m o to) 

E nsino  Fundam en ta l 36  / com provada 

M O TO R IS TA D E  C AM IN H ÃO  –  
necessário  te r conhecim entos em  S ão 

  

O P E R AD O R  D E  M O TO N IV E LAD O R A –  
com  C N H  le tra  D  

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

O P E R AD O R  D E  P Á C AR R E G AD E IR A –  
com  C N H  le tra  D  

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

O P E R AD O R  D E  P O N TE  R O LAN TE  –  
com  experiência  em  operação de  ponte  
ro lan te  be tone ira  em  indústria  de  grande 
po rte  / te r C N H  / te r curso  na  á rea  

E nsino  Fundam en ta l 24  / com provada 

O P E R AD O R  E  R E TR O E S C AV AD E IR A –  
te r C N H  le tra  D  

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

O V E R LO Q U IS TA –  te r traba lhado em  
m a lha ria  

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

O V E R LO Q U IS TA –  ser m oradora  de  
S orocaba  

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

P AD E IR O  –  com  d ispon ib ilidade de  
ho rários 

E nsino  Fundam en ta l 6  / com provada 

P AD E IR O  –  com  experiênc ia  em  pães, 
doces, fo lhados, sa lgados / te r 
d ispon ib ilidade  de  horá rios 

E nsino  Fundam en ta l 12  / com provada 

P IZZAIO LO  –  com  experiênc ia  em  
confecção de  p izzas e  m assas / te r 
d ispon ib ilidade  para  traba lho  no tu rno  

E nsino  M éd io  12  / com provada 

P O LID O R  D E  G R AN ITO   E nsino  Fundam en ta l 6  / com provada 
P R O M O TO R (A) D E  V E N D AS  –  com  m oto  
p rópria  / para  traba lhar com  prom oção 
exte rna  de  beb idas  

E nsino  M éd io  12  / com provada 

TÉ C N IC O  D E  E D IF IC AÇ Õ E S   E nsino  M éd io  24  / com provada 
TÉ C N IC O  E M  AD M . D E  E M P R E S AS  –  
com  conhecim entos em  ro tinas 
adm in is tra tivas / te r dom ín io  em  
in fo rm á tica  

C ursando T écn ico  na  
á rea  

6  / com provada 

TÉ C N IC O  E M  ALIM E N TO S  –  com  
conhecim entos em  in fo rm á tica  (paco te  
O ffice ) 

C ursando T écn ico  na  
á rea  

6  / com provada 

*TÉ C N IC A E M  N U TR IÇ ÃO   E ns ino  M éd io  12  / com provada 
TR E FILAD O R  D E  F IO S  E  C AB O S  
E LÉ TR IC O S  –  com  experiência  
com provada no  ram o de  condu tores 
e lé tricos  
 

  

V E N D E D O R (A) E X TE R N O (A) –  d iversos 
ram os  

E nsino  M éd io  12  / com provada 

 

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
AJUDANTE DE COZINHA – com 
experiência de churrascaria / ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AJUDANTE DE MECÂNICO INDUSTRIAL  
Com experiência em máquinas de costura 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AUXILIAR DE COMÉRCIO – com 
experiência em lojas 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*AUXILIAR DE LABORATÓRIO – com 
experiência em laboratório de controle 
tecnológico (solo, asfalto, concreto) / ter 
disponibilidade de horários / para trabalho 
em obras rodoviárias 

Ensino Médio 6 / comprovada 

BALCONISTA DE PADARIA – com 
experiência comprovada na função / ser 
moradora das imediações da V.Hortência 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

*BALCONISTA DE PADARIA – com 
experiência comprovada na função / ser 
moradora das imediações da V.Hortência 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

CARPINTEIRO (OBRAS)  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
CHEFE DE COZINHA – com experiência 
em cozinha de diretoria – padrão VIP / ter 
curso na área (Gastronomia, Hotelaria ou 
Técnico em Alimentos) 

Ensino Médio 12 / comprovada 

CHURRASQUEIRO – com experiência em 
churrrascaria / disponibilidade de horários 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

 COMPRADOR(A) – com experiência 
comprovada em CTPS / ter domínio em 
informática 

Ensino Médio 18 / comprovada 

CONSULTOR(A) COMERCIAL – com 
experiência em vendas externas – vendas 
de planos telefônicos da Vivo e HP 
Telecom em Sorocaba e Região 

Ensino Médio 12 / comprovada 

CORTADOR DE MÁRMORE Ensino Fundamental 6 / comprovada 
COSTUREIRA DE MÁQUINA 2 
AGULHAS – ser morador de Sorocaba 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA DE MÁQUINA 
FECHADEIRA – ser moradora de 
Sorocaba 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA DE MÁQUINA 
GALONEIRA – com experiência em 
malharia 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA DE MÁQUINA RETA – 
com experiência em ponta de cós / ser 
moradora de Sorocaba 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA PILOTO – com experiência 
em montagem de peças / ter trabalhado 
em malharia 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL – com 
experiência em máquina reta, overloque e 
galoneira 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL – com 
experiência em máquina reta e alta / para 
trabalhar com couro  

  

ELETRICISTA DE FORÇA E CONTROLE 
com experiência em cabine primária e 
secundária de média, baixa e alta tensão / 
ter curso de eletricista (apresentar 
certificado) 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

EMPREGADA DOMÉSTICA – apresentar 
carta de referência / ter disponibilidade de 
horários / para lavar, passar, cozinhar, 
cuidar da casa / gostar de animais 
(cachorros) 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

EMPREGADA DOMÉSTICA – apresentar 
carta de referência / ter disponibilidade 
para dormir no emprego (quarta, quinta e 
sexta-feira)  

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

*ENCARREGADA DE CONFECÇÃO – 
com conhecimentos em todas as 
máquinas de costura 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*ENCARREGADO DE RESTAURANTE – Ensino Médio 6 / comprovada 

As vagas marcadas com * pedem a apresentação de currículo no PAT.
O PAT – Sorocaba é uma parceria da Prefeitura Municipal – por intermédio da Secretaria de Relações do Trabalho – com

o Ministério do Trabalho – Fundo do Amparo ao Trabalhador e Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Emprego e
Relações do Trabalho.

AS VAGAS SÃO RENOVADAS DIARIAMENTE, APÓS ÀS 16H30.
· Os candidatos deverão comparecer munidos de Carteira Profissional e RG;
· Serão encaminhados somente três candidatos para cada vaga anunciada e a experiência deverá ser devidamente comprovada

pelo candidato para o encaminhamento;
· As vagas acima ofertadas têm o perfil solicitado pelas empresas, não sendo de responsabilidade deste Posto as exigências

por elas indicadas.
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